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Trata-se de Substitutivo ao Projeto de Lei, ambos de autoria do Nobre 
Vereador Ítalo Gabriel Moreira, que “Dispõe sobre a alteração da Lei nº 5.271, de 21 de 
novembro de 1996, que regulamenta o funcionamento de cemitérios no Município de 
Sorocaba, para incluir disposições específicas sobre crematórios destinados a animais 
domésticos e alterar o requisito de área mínima para a instalação de crematórios”.  

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico, para exame da matéria, 
que exarou parecer pela constitucionalidade do Substitutivo 01. 

Vem, agora, a esta Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura substitutiva, vemos que ela pretende 
atualizar a lei vigente, pretendendo dispor sobre a cremação de animais domésticos, o 
que está de acordo com a melhor técnica-legislativa de alteração de normas, bem como, 
pauta-se na polícia de construções.   

Em comparação com a proposição original, verificamos: 

a) Esta suprime o Art. 18 da referida lei, que condiciona a instalação de 
crematórios a existência de área verde com mínimo de 20.000m2; 

b) Dispõe que a os crematórios devem dispor apenas de local refrigerado para 
armazenamento dos corpos (a redação atual da lei diz “câmaras frigoríficas e sala 
para necropsia”),  

c) Devem atender apenas às exigências de saúde pública da legislação 
sanitária (a legislação atual atrela a atividade dos crematórios aos requisitos da 
legislação estadual e do Código de Obras do Município). 

Por último, em termos de técnica legislativa, apresentamos a seguinte 
Emenda de cunho redacional do caput do Art. 3º, que dispõe não sobre acréscimo de 
vários artigos, mas apenas de um, que traz consigo diversos incisos: 

EMENDA 1 ao Substitutivo nº 01 ao PL nº 139/2024: 

O Caput do Art. 3º do Substitutivo nº 01 ao PL nº 139/2024 passa a ter 
a seguinte redação: 

“Ficam acrescidos à Lei 5.271, de 1996, o seguinte Artigo com seus 
incisos:” 

Ainda, em relação à Comissão de Redação, recomendamos que o inciso VI 
do Art. 17-A criado pelo Art. 3º seja renumerado tendo em vista a ausência do inciso V. 

Sendo assim, nada a opor ao Substitutivo 01, sendo que, eventual 

aprovação dependerá do voto favorável por parte da maioria simples. 

S/C., 25 de novembro de 2024. 

 
CRISTIANO ANUNCIAÇÃO DOS PASSOS 

Presidente 
 

JOÃO DONIZETI SILVESTRE                              LUIS SANTOS PEREIRA FILHO 
               Membro              Relator 
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